
PORTARIA Nº. 04/2016/GP/CMNG 

“EXONERA SERVIDOR  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 O Exmo. Sr. JAIR ANTONINHO LAZZAROTTO, presidente da Câmara 

Municipal de Vereadores de Nova Guarita - MT, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 

por Lei; 

                                       R E S O L V E: 

ART.1º - EXONERAR, a partir do dia 01 de Março de 2016 o Servidor 

EDSON PLENS, portador do RG. 2.165.038 SSP/PR e do CPF n° 388.888.409-82, ocupante do 

cargo em Comissão, na função de Assessor Jurídico da Câmara Municipal.  

        ART.2º - Esta exoneração esta vinculada a extinção do Cargo em 

Comissão de Assessor Jurídico que, passara para o Cargo de Provimento Efetivo, conforme 

alteração que será realizada no "PCCS" Plano de Cargos, Carreiras e Salários da Câmara 

Municipal de Nova Guarita. 

        ART.3º -  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, por 

afixações nos locais de costumes, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente, 01 de Março de 2016. 

JAIR ANTONINHO LAZZAROTTO 

Presidente 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cientifique-se. 

CUMPRA-SE  


